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Estado de Mato Grosso 
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PORT ARJA Nº 111 DE 18 DE J UNHO DE 2021 

"Dispõe sobre o cu mprimento da ca rga horária pelos 
servidores, o ponto manual e dá outras providências. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e d emais legislações 
pertinentes. . ... , 

CONSIDERANDO -:i necessidade de se registrar o correto cumprimento da carga ho raria dos 

servidores desta Casa de Leis· 

CONSIDERANDO que ainda não foi ajustado o pon to e letrônico do Setor de Recursos Humanos, 
com o software da Fiorilli; 

CONSIDERANDO ,1ue :=1 inda, com restrições, as atividade desta Casa Legislativa não podem 
sofrer sofrer interrupções; 

..... CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a s ituação de serviço externo as dependências 
dà C'àmara Municipal de Barra do Garças-MT; 

RESOLVE: 

Art. 111• Todos os ser·: idores da Câ ma ra Mun icip;:i! J e Barra do Ga rças-MT, sem distinção, deverão 
cu mprir a carga horária diária correspondente ao seu cargo. 

Art. 2t?. Para fins de ··egistro, os servidores mencionados no Art. 111 d everão inscrever os horários 
ele chegada e de saída no ponto ma nual diar iamente, a d isposição na Recepção do Prédi o Principal. 

Art. 3º. O servidor qll·e precisar se aL1sentar das dependências da Câmara Municipal por mais de 
120 (cento e vinte) minutos, parn desenvolvimento de a ti vidades laborais institucionais, deverá apresenta r 
relatório junto ao setor de Recu rsos Hu manos. 

I - O re la tório servirn como ju5ti ficativa do período em o servidor esteve ausente. 
II - O relatório deverá conter a descrição das a tividaà es e>. ternas desenvolvidas. 
III - A justifica tiva S'>.mente será va lidada parn atividades exte rnas que sejam desenvolvidas em 
razão da ::. atribuições. do ca rgo, com a anu ência por escrito do encarregado imediato. 

Art. 42
• Os casos omissos relacionados à aplicação desta Portaria serão decididos pela Presidência 

da Câmara Municipal. 

Art. Sll. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 611• Esta Portar ia entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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